
Contribuição ao INSS incide sobre descontos de
coparticipação do trabalhador
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As parcelas relativas a benefícios, ao imposto de renda retido na fonte (IRFF) e a contribuição ao INSS descontadas na
folha de pagamento do trabalhador compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal e outros encargos.

A conclusão é da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que fixou
tese vinculante sobre o tema, em julgamento por unanimidade de votos
realizado na quarta-feira (14/8).

O resultado apenas confirmou a jurisprudência pacificada na corte. Por
esse motivo, o ministro Herman Benjamin, relator dos recursos, não leu
o voto se restringiu a anunciar a tese.

Tese aprovada:

As parcelas relativas ao vale transporte, vale
refeição/alimentação, plano de assistência à saúde ao imposto de
renda retido na fonte dos empregados e a contribuição
previdenciária dos empregados descontadas na folha de
pagamento do trabalhador constituem simples técnica de
arrecadação ou de garantia para recebimento do credor e não
modificam conceito de salário ou de salário-contribuição e, portanto, não modificam a base de cálculo da
contribuição previdenciária patronal, do SAT e da contribuição de terceiro.

Reunião de temas

O julgamento reuniu dos assuntos que eram abordados de maneira separada no STJ. Um deles diz respeito aos valores que
são descontados do trabalhador relativos a benefícios como vale-trasnporte, vale-refeição e outros.

O outro assunto é o da exclusão de valores relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

Segundo Tatiana Del Giudice Cappa Chiaradia, sócia do Candido Martins Advogados, a posição fixada cria uma
inconsistência, já que os tribunais superiores sempre entenderam que tais benefícios não têm a natureza jurídica de
remuneração.

“Agora fica a questão – não analisada no julgamento de ontem – se o benefício, como um todo, é uma indenização e não
pode ser tributado, por que quando ele é parcialmente arcado pelo funcionário ela passa a ser? Não faz o menor sentido”,
disse.

“Ainda precisamos aguardar a publicação do acórdão para compreender melhor o racional do decidido e definir a
estratégia que os contribuintes irão agora seguir para conseguir reverter essa dura decisão que não podemos deixar que
prevaleça”, concluiu a tributarista.
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Relator, ministro Herman Benjamin aplicou jurisprudência

do STJ sobre o tema
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-ago-19/contribuicao-ao-inss-incide-sobre-descontos-de-coparticipacao-do-trabalhador/
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